
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO Nº 2024.0821.1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.507/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07 /2024 

OBJETO: Prestação de Serviços de processamento dos pagamentos da folha de 
salários e outros serviços bancários, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência - Anexo II deste Edital. 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Açailândia/MA 

CONTRATADA(O): Banco Bradesco S.A., 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.850.000,00 (CINCO MILHÕES, OITOCENTOS 
E CINQUENTA MIL REAIS). 

Contrato Administrativo que entre si celebram o 
Município de Açailândia/MA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ECONOMIA E FINANÇAS e o BANCO 
BRADESCO S.A. 

O Município de Açailândia, Estado do Maranhão, por sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILANDIA/MA e o IPSEMA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE AÇAILÂNDIA neste ato representado por seus representantes legais 
o Prefeito Municipal Sr. Aluisio Silva Sousa, inscrito no CPF: 237.866.633-00, 
Secretário Municipal de Economia e Finanças, Sr. José Alves de Oliveira, inscrito no CPF 
nº 253.266.003-15 e a Presidente do IPSEMA - Instituto de Previdência dos Servidores 
de Açailândia CNPJ 11.569.190/0001-89, representado por Josane Maria Sousa Araújo, 
inscrita no CPF: 401.094.293-20, adiante denominado CONTRATANTE, e o Banco 
Bradesco S.A., com sede na Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara- Osasco - SP, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 60.746.948/0001-12, neste ato 
representada por seus representante legal GLEISE Á VILA ALMEIDA CANELA, 
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brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 44.213.501-4 -
SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 217.512.518-10 e MICHELLE DE LIMA SOARES 
GARDEZANI, brasileira, casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
24289267-X - SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 281.357.998-02; adiante denominada 
CONTRATADA, nos termos do processo em epígrafe, têm entre si, justo e acordado o 
presente contrato, celebrado conforme as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços abaixo descritos, que 
serão executados sob regime de execução continuada: 

(a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores 
Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas 
dos órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, 
conforme Quadro abaixo, em caráter de exclusividade: 

CNPJ Nome 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 

-------+---
52.970.459/0001-11 FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
V ALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -
FUNDEB 

45.686.131/0001-02 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 
AÇAILÂNDIA 

63.533.079/000i~36 FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCENCIA DO 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

11.816.419/0001-32 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.188.441/0001-70 
11.569.190/0001-89 

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
·····-·---

SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, DESPORTO E 
LAZER 
SECRETARIA DE SA.ÚDE 

IPSEMA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

* Outros CNPJs poderão ser agregados ao Quadro acima, caso criados no curso do 
contrato, conforme mencionado no Edital que deu origem a este contrato. 
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(b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea "a" 
acima, sem exclusividade, conforme descritos no Termo de Referência (Anexo II). 

c) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial. 

1.2. O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento 
do pagamento da folha salário, previsto no Item 1.1, abrangendo os servidores atuais e 
os admitidos, integrantes do quadro de pessoal da administração direta do Poder 
Executivo do Município, durante o prazo de execução do Contrato. 

1.3. A CONTRATADA estará autorizada a conceder crédito consignado aos servidores 
da administração direta e indireta do Poder Executivo, mencionados no Quadro constante 
do Item 1.1 deste instrumento, sem exclusividade. 

1.4. A CONTRATADA que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária do 
Município, poderá instalar postos de atendimento Eletrônico e/ou eletrônico, para 
atendimento aos servidores municipais, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, podendo esse prazo ser estendido por mais 60 (sessenta) dias 
consecutivos, caso necessário, condicionado à aprovação da Prefeitura Municipal. 

1.5. Caso seja necessário espaço para instalação de posto de atendimento e/ou agência 
bancária em outros imóveis da Prefeitura, o banco vencedor do certame tem direito de 
pleiteá-lo junto à Prefeitura Municipal. 

1.6. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do 
Termo de Referência-Anexo II, parte integrante deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO CONTRATUAL 

2.1. O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) meses, com início dos serviços 
em 21/08/2024 a 20/08/2029 prorrogável na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 
2021, até o limite de 120 (cento e vinte meses) desde que: 

a) as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação; 
b) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço ofertado 
neste certame, devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização 
monetária, podendo as partes pactuarem valor maior; 
c) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de 
prorrogação são compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração; 
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d) a prorrogação poderá ser registrada em termo aditivo ou apostilamento no contrato; 
e) vedada a prorrogação sem qualquer aporte de recursos pela contratada. 

2.2. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá 
comunicar este fato por escrito ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 

(cento e vinte) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de 
penalidade contratual. 

2.3. A não prorrogação do prazo de v1gencia contratual, por conveniência da 
Administração, não gerará à CONTRATADA o direito a qualquer espécie de 
indenização. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1. As partes contratantes vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 11.507/2024 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição: 

a) Termo de Referência; 
b) Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2024; 
e) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento de licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas seguintes normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas regulamentações; 
e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
d) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
e) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as 
disposições deste Contrato Administrativo e as disposições dos documentos que o 
integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
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4.3. Os casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor integral de R$ 5.850.000,00 
(CINCO MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). em até 05 
(cinco) dias úteis após a assinatura deste instrumento, mediante depósito na Conta Única 
mantida em banco público, nº 24281-0 Agência nº 1311-0 do Banco do Brasil de 
titularidade da Prefeitura Municipal. 

5.2. Em caso de atraso no pagamento acima pactuado, a CONTRATADA deverá pagar à 
CONTRATANTE multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total do 
contrato, acrescida de atualização monetária, e juros de 12% (doze por cento) ao ano, 
além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 

5.3. A atualização monetária será calculada com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. 

5.4. Os juros de 12 % ( doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados 
mediante a utilização da seguinte fórmula: 

EM=lxNxV 

Onde: 
EM = Encargos moratórias. 
I = Índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de12%, isto é, (12/100) /365. 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento. 
V = Valor em atraso. 

5.5. No valor previsto no Item 5.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
tributos, contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.6. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato 
Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de "ação não 
orçamentária", faz-se desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à 
excepcionalidade da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7 .1. A CONTRATANTE emitirá Ordem de Serviço para início da execução do serviço, 
considerando os prazos pactuados no Item 2.1 e aqueles previstos no Item 1.1. 

7 .2. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto contratual. 

7.3. A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela 
unidade responsável pelo acompanhamento da execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação de execução dos 
serviços de processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos 
Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e 
Pensionistas do Município e dos demais órgãos vinculados constante do Quadro 
previsto no item 1.1, concessão de Crédito Consignado em Folha de Pagamento, a 

CONTRATADA, obriga-se a: 

a) Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Termo de Referência e 
respectivos anexos; 
b) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil - Bacen, bem 
como, as normas específicas que vierem a ser editadas sobre crédito de pagamento de 
salários; 
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e) Realizar o fornecimento de suporte técnico às atividades objeto do presente 
contrato, com pessoal de seus quadros, devidamente qualificado; 
d) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao 
CONTRATANTE de maneira competitiva no mercado; 
e) Realizar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptações de seus 
softwares necessários ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de 
Pagamento para execução do serviço contratado; 
f) Manter o histórico dos pagamentos da folha de salários pelo período de vigência 
do Contrato Administrativo e fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, para pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) 
dias consecutivos e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, para os 
realizados em períodos superiores ao anteriormente referido; 
g) Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de implementação de alterações 
no sistema de pagamento utilizado pela CONTRATADA que impliquem em 
modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura 
Municipal ou com seus servidores ativos, inativos e pensionistas; 
h) Reparar, corrigir e substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
j) Designar preposto e apresentar relação dos nomes responsáveis pela interlocução 
com o CONTRATANTE, incluindo endereços físico e eletrônico ( e-mail), telefones fixos 
e celulares comerciais, para fins de contato; 
k) Identificar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços; 
1) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes para 
assegurar a prestação dos serviços e garantir a fiscalização do contrato pelo 
CONTRATANTE; 
m) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder 
pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 
n) Arcar com todos os encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação dos 
serviços; 
o) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local 
onde serão executados os serviços, incluindo aqueles cedidos pela Administração para 
instalação de postos de atendimento fisico e/ou eletrônico; 
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p) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho; 
q) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
necessárias à execução do serviço, como única e exclusiva empregadora; 
r) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos seus empregados, 
quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
s) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ao agente de fiscalização da 
CONTRATANTE; 
t) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como normas 
especificas para pessoas com deficiência, para reabilitação da previdência social e para 
aprendiz, nos termos da Lei nº 14.133/21; 
u) Manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Informar à CONTRATADA a previsão dos pagamentos da folha de salários dos seus 
servidores ativos, inativos e pensionistas, com antecedência de 48h ( quarenta e oito 
horas) e depositar na conta corrente nº 65735-2, Ag. 0721-8, do Banco Bradesco S.A, o 
montante necessário, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) da data 
prevista para a realização dos pagamentos, considerando que o calendário de pagamento 
da folha é variável em função do fluxo de caixa da CONTRATANTE; 

b) Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com 
os Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento; 

e) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio do Fiscal do 
Contrato do Contrato Administrativo; 

d) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 
prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência; 

e) Notificar a CONTRATADA, para refazer os serviços reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa; 
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t) Notificar a CONTRATADA para refazer os serviços que apresentarem v1c1os 
redibitórios após a assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, 
conforme Termo de Recusa; 

g) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação dos serviços; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA que tenham por finalidade a execução dos serviços; 

i) Aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o 
contraditório; 

j) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Durante a vigência deste Contrato Administrativo, a execução do objeto será 
fiscalizada e acompanhada pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada 
por 01 (um) servidor do quadro técnico da Administração, sob a coordenação do Gestor 
do Contrato. 

10.2. O Fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto no artigo 117, §§ 1°, 2°, 3º e 4° da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.3. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a 
completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão 
às cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 

11.1. A·execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do 
Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

11.2. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

11.3. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável 
pela fiscalização designado pela CONTRATANTE, periodicamente, de forma que 
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qualquer irregularidade na prestação dos serviços possa ser regular e periodicamente 
informada à CONTRATADA para que esta repare, corrija e substitua às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução. 

11.4. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade 
civil da CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 
garantindo-se à Prefeitura Municipal as faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal 
nº 8.078/1990- Código de Defesa do Consumidor. 

11.5. O recebimento dos serviços não isenta a CONTRATADA de responsabilidades 
futuras quanto à qualidade dos serviços executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO DE SERVIÇO 
REPROVADO 

12.1. A CONTRATADA deverá retificar, no todo ou em parte, às suas expensas, os 
serviços: 
a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em 
desacordo com as especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preço 
e neste Contrato Administrativo; 
b) que apresentem vício redibitório que os tome impróprios ou inadequados à 
finalidade a que se destinam. 

12.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual serão 
consignadas as inconformidades, devendo o serviço ser retificado pela CONTRATADA 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Notificação. 

12.1.1. Caso a retificação do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das 
sanções administrativas previstas no Termo de Referência e neste Contrato 
Administrativo, inclusive multa de mora. 

12.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

13.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, e das 
demais normas complementares aplicáveis. 

13.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 
14.133/21. 

13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 
ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

13.4. Caso não prorrogado, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele 
estipulado. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 
14.133/21, bem como consensualmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13. 7. Quando a extinção antecipada ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, calculados 
proporcionalmente ao prazo restante de vigência do contrato, conforme o prazo previsto 
no Item 2.1 deste Contrato Administrativo. 

13.8. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE. 

13.9. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará à 
CONTRATADA as sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E DA 
SEGURANÇA DOS DADOS CADASTRAIS E FINANCEIROS 

14.1. A CONTRATADA é responsável pelo sigilo, confidencialidade e segurança de 
todos os: 

a) Dados pessoais e profissionais das pessoas fisicas e jurídicas presentes nos 
cadastros do sistema de propriedade da CONTRATANTE; 
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b) Dados financeiros e contábeis, não podendo utilizar ou divulgar tais informações 
para qualquer fim, sob as penas da lei, salvo para garantia de direito ou apuração de prática 
de ato ilícito solicitado formalmente pelo poder judiciário de qualquer natureza, devendo 
tratá-los como confidenciais, bem como submeter-se às normas e políticas de segurança 
determinadas pela CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa. 

e) A partir do envio da base de dados dos servidores municipais/titulares dos dados 
pela contratante e abertas as contas salário e/ou contas corrente dos titulares dos dados, no 
que tange às informações do cliente-servidor público, a contratada atuará como 
Controladora dos Dados, sendo a única e exclusiva responsável pelo cumprimento das leis 
de proteção de dados, inclusive no que tange ao compartilhamento dos dados pessoais dos 
servidores municipais com empresas do grupo, a garantia de sua edição ou mesmo 
portabilidade para outra instituição financeira indicada pelo Titular dos Dados. 

14.2. A CONTRATADA assume responsabilidade sobre todos os possíveis danos flsicos 
e/ou materiais causados à Administração ou a terceiros, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança da informação e a quebra 
do sigilo de dados, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

14.3. Os dados e informações acessadas dos bancos de dados informatizados, 
pertencentes à Administração, com a finalidade de utilização compartilhada e integrada 
dos serviços objeto do Contrato, estarão sujeitos às disposições dos artigos 313-A, 313-
B, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo da aplicação simultânea das 
demais sanções legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, 
SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA E FISCAL 

15.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tomar necessária para a execução 
do objeto do Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou 
fiscal para a CONTRATANTE. 
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15.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
sociais, previdenciários, fiscais e comerc1a1s, estabelecidos neste Contrato 
Administrativo, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo ou restringir a regularização e a 
execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E VEDAÇÃO AO 

NEPOTISMO 

16.1. As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
praticar atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.2. É expressamente vedado à CONTRATADA empregar na execução dos serviços 
objeto do presente Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade, até 3° grau, de servidor que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança da Prefeitura Municipal, conforme previsão 
no art. 7°, do Decreto Federal nº 7.203/2010 e demais normas municipais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA SUSTENTABILIDADE 
RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL/ESG 

E 

17.l. A CONTRATADA concorda em cumprir o princípio do desenvolvimento nacional 
sustentável previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/21, em especial: 

a) respeitando o direito de livre associação e negociação coletiva de seus empregados; 
b) respeitando e promovendo a diversidade, abstendo-se de todas as formas de 
preconceito e discriminação, de modo que nenhum empregado ou potencial empregado 
receba tratamento discriminatório em função de sua raça, cor de pele, origem étnica, 
nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação sexual, estética pessoal, 
condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção política ou qualquer 
outro fator de diferenciação; 
e) apoiando de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como coibindo o 
assédio sexual e moral em sua força de trabalho; 
d) adotando medidas de combate à prática de lavagem de dinheiro e à corrupção em todas 
as suas formas, inclusive extorsão e propina; 
e) adotando conduta justa e ética, respeitando os princípios do Código de Ética do 
CONTRATANTE; 
f) protegendo e preservando o meio ambiente, bem como evitando quaisquer práticas que 
possam lhe causar danos, executando seus serviços em estreita observância às normas 
legais e regulamentares, federais, estaduais e municipais, aplicáveis ao assunto, mas não 
se limitando à Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), à Lei nº 
9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e à Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena 
de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Com fundamento no artigo 156, incisos Ia IV, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas 
as seguintes sanções à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços 
objeto deste Contrato Administrativo: 
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a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

19.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 ( dez) dias; 
b) No caso de atraso por período superior a 1 O ( dez) dias, poderá ser promovida, a critério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além 
da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
c) Multa por inexecução parcial do contrato de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos; 
d) Multa por inexecução total do contrato de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 
decorrente de culpa da CONTRATADA. 

19.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no Item 
19.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 

19.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da 
Administração, mantida em banco público. 
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19.6. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma 
amigável, por meio da Notificação mencionada no Item 19.5. 

19.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa e, caso não paga será encaminhada à Procuradoria para ajuizamento da competente 
execução fiscal. 

19.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 
e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos neles fixados. 

19.9. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das 
penalidades aqui previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando as provas 
que justifiquem a proposição. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DAS ALTERAÇÕES 

20.1. Este Contrato Administrativo, suas cláusulas e condições, pode ser alterado nos 
casos previstos na Lei Federal nº 14.133/21, em especial pela superveniência de normas 
federais e/ou municipais que autorizem referidas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS COMUNICAÇÕES 

21. 1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, e serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: economi a@acaílandía.ma.gov .br; contro ladoría@acailandia.ma. gov .br 

1 CONTRATADA: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 
cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente, 
permanecendo vigentes todas as cláusulas e condições aqui estabelecidas. 

22.2. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições 
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gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto 
aos mesmos, como elemento impeditivo do seu perfeito cumprimento. 

22.3. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 
mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

22.4. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer 
alteração nos seus dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante 
a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos 
exigidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 07 /2024 Processo Administrativo nº 
11.507 /2024. 

22.6. Este Contrato poderá ser assinado digitalmente, por meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(!CP-Brasil), nos termos do que dispõe o art. 12, § 2° da Lei nº 14.133/21. 

22.7. Integram este instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu 
origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a Ata da sessão pública 
do Pregão Eletrônico nº 07 /2024, Processo Administrativo nº 11.507 /2024. 

22.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 
obedecerão a Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 
execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

22.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

23.1. Nos termos do que dispõe o art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21, para sua eficácia, 
este Contrato Administrativo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP e no Diário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Açailândia, Estado do Maranhão, 
para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha 
a ser. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

Açailândia/MA, de 20 de junho de 2024. 

Assinado de forma digital por 
Michelle de Lima MlchelledeLimaSoares 

'Gardezani 
Soares Gardezarii oados:2024.06.2111c22,,o 

. -03'00' 

Michelle De Lima Soares Gardezani 
Procuradora do Bradesco SI A. 

Gleise de Ávila Almeida Canela ~:dd1°c:~:"'•d•ga .. ipo,G1,:,,.d.Av1.. 
O•d~s·202406211322·12•03'00" 

Gleise Ávila Almeida Canela 
Procuradora Bradesco S/ A 

CONTRATADA 

José Alves de Oliveira 
Secretário de Economia e Finanças 

Port. 271/2021 - GAB 

Aluisio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

Josane Maria Sousa Araújo 
Presidente do IPSEMA 

Instituto de Previdência de Açailândia 
Port. 008/2021 - GAB 

CONTRATANTE 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N2: 2024.0821.1/PE/007/2024. PARTES: O MUNICÍPIO de 

Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Economia e Finanças e a empresa BANCO 

BRADESCO S.A. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PÚBLICA OU PRIVADA, 

REGULARMENTE EM ATIVIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DOS PAGAMENTOS DA FOLHA DE SALÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, E OUTROS SERVIÇOS 

BANCÁRIOS. DA VIGÊNCIA O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) meses, com início 

dos serviços em 21/08/2024 a 21/08/2029. BASE LEGAL: O presente Contrato Administrativo é 

regido pelas seguintes normas: a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; b) Lei 

Federal nº 14.133/2021 e respectivas regulamentações; c) Edital do Pregão Eletrônico e seus 

anexos; d) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; e) subsidiaria mente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 4.2. Na interpretação, 

integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 

Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 

das cláusulas contratuais. 4.3. Os casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo 

as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). DO VALOR: A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor 

integral de R$ 5.850.000,00 (CINCO MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). em até 05 

(cinco) dias úteis após a assinatura deste instrumento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de "ação não orçamentária", 

faz-se desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da 

contratação. SIGNATÁRIOS: José Alves de Oliveira, pela Contratante, MICHELLE DE LIMA SOARES 

GARDEZANI - BANCO BRADESCO S.A., pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 

próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 21 de junho de 2024. 

=:.é~====---' 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
Av. Santa Luzia, 5/N, Parque das Nações -Açailândia - MA, Cep 65.930-000, Açailândia, 

Maranhão, Brasil CNPJ n2 07.000.268/0001-72 Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 
2024.0520.9/INEX/006/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0520.9/INEX/006/2024. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
ASSOCIACAO CACTUS. OBJETO: Contratação da 
Associação Cactus para treinamento com o intuito de 
preparar alunos de 6° ao 9° anos do ensino fundamental da 
rede pública municipal, para participarem de olimpíadas e 
competições, nas áreas exatas no Município de Açailândia, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação. BASE 
LEGAL: O presente Contrato tem seu fundamento na 
lnexigibilidade realizada com base no inciso Ili, do art. 74 da 
Lei Nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. DO VALOR: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-365022341550 

Os valores dos serviços ora contratados são os seguintes: O 
valor total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais). DA VIGÊNCIA: O Termo de Contrato tem 
prazo de vigência de (12) doze meses, contados da sua 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.361.0022.2-126 - Expansão e Manutenção do Ensino 
Fundamental, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
SIGNATÁRIOS: Karla Janys Líma Nascimento, pela 
Contratante, Jefferson Marques Viana - ASSOCIACAO 
CACTUS, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 
20 de maio de 2024. Karla Janys Líma Nascimento -
Secretária Municipal de Educação 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0619.1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0619.1 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa LÁ MÓVEIS 
COMÉRCIO L TOA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento Bebedouros Industriais, de 
coluna e purifcador de água, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
057/2023. VALOR TOTAL: R$ 91.903,30 (noventa e um mil e 
novecentos e três reais e trinta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da data de: 
19 de junho de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13 -
Secretaria Municipal de Educação , PROJETO/ATIVIDADE: 
12.122.0019.2-109 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 
VALOR: R$ 4.655,80 (quatro mil e seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e oitenta centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
20 - FUNDES DE AÇAILÃNDIA, PROJETO/ ATIVIDADE: 
12.361.0022.2-183 - Manutenção do FUNDES 30% - Ensino 
Fundamental, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE 
RECURSOS: 542 - Transferências do FUNDES -
Complementação da União - VAAT, VALOR: R$ 52.348,50 
(cinquenta e dois mil e trezentos e quarenta e oito reais e 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
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cinquenta centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20 -
FUNDEB DE AÇAILÃNDIA, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.365.0023.2-188 - Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino 
Infantil, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE 
RECURSOS: 542 - Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAT, VALOR: R$ 34.899,00 
(trinta e quatro mil e oitocentos e noventa e nove reais), 
SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela 
Contratante, Maria Poliana da Silva - LÁ MÓVEIS 
COMÉRCIO L TOA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 19 de junho de 2024. Karla Janys Lima 
Nascimento Secretária Municipal de Educação Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 
2024.0821.1/PE/007/2024. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0821.1/PE/007/2024. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças e a empresa 
BANCO BRADESCO S.A. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PÚBLICA OU PRIVADA, 
REGULARMENTE EM ATIVIDADE CONFORME 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DOS PAGAMENTOS 
DA FOLHA DE SALÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO, EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE, E OUTROS SERVIÇOS BANCÁRIOS. DA 
VIGÊNCIA O prazo de execução do contrato é de 60 
(sessenta) meses, com início dos serviços em 21/08/2024 a 
21/08/2029. BASE LEGAL: O presente Contrato 
Administrativo é regido pelas seguintes normas: a) 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; b) 
Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas regulamentações; c) 
Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; d) demais normas 
regulamentares aplicáveis à matéria; e) subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 4.2. 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de 
divergência entre as disposições deste Contrato 
Administrativo e as disposições dos documentos que o 
integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais. 4.3. Os casos omissos serão decididos pelas 
CONTRATANTES, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). DO 
VALOR: A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o 
valor integral de R$ 5.850.000,00 (CINCO MILHÕES, 
OITOCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). em até 05 
(cinco) dias úteis após a assinatura deste instrumento. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Considerando que não 
haverá despesa ao Município por tratar-se de "ação não 
orçamentária", faz-se desnecessária a informação de dotação 
orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação. 
SIGNATÁRIOS: José Alves de Oliveira, pela Contratante, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
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MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI - BANCO 
BRADESCO S.A., pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. Açailândia - MA, em 21 de junho de 2024. José 
Alves de Oliveira - Secretário Municipal de Economia e 
Finanças 

EXTRATO DE DISTRATO 

EXTRATO DE RESCISÃO 2024.0307.1/TP/017/2023. 

EXTRATO DE RESCISÃO 2024.0307.1/TP/017/2023. 
PARTES: Município de Açailândia - MA, através da 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças (Contratante 
Rescindente) e a Empresa W BARROS FERREIRA EIRELI, 
(Contratado Rescindido). ESPÉCIE: RESCISÃO DE 
CONTRATO AMIGÁVEL. OBJETO: O presente termo tem 
por objetivo RESCINDIR AMIGAVELMENTE o contrato nº. 
2024.0307.1/TP/017/2023, celebrado em 07 de março de 
2024, referente a contratação de pessoa jurídica para 
construção do bloco administrativo (expansão) da Prefeitura 
Municipal da Açailândia. BASE LEGAL: A presente rescisão 
contratual fundamenta-se no inciso li§ 1° do artigo 79 da Lei 
nº 8.666/93, combinado com a Cláusula Nona, item 9.4, do 
referido contrato. DA RESCISÃO: Conforme disposto na 
Cláusula Segunda do presente instrumento, torna rescindido 
o Contrato nº. 2024.0307.1/TP/017/2023, e subsistindo 
pendências financeiras serão cumpridas de acordo com a 
Cláusula Terceira já acordadas entre CONTRATANTE 
RESCINDENTE e CONTRATADA RESCINDIDA. 
SIGNATÁRIOS: Sr. José Alves de Oliveira, Contratante 
Rescindente. Sr. Wellington Barros Ferreira, Contratada 
Rescindida. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia/MA, em 21 de junho de 
2024. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA - SECRETARIO 
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 3° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0310.2. 

EXTRATO DO 3° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2021.0310.2. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e a empresa MED SERVICE SERVICOS MEDICOS 
E GESTAO EM SAUDE L TOA. OBJETO: O presente Termo 
de Aditamento tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência da Contratação de empresa especializada em 
serviços de solução integrada de terapia intensiva para a 
gestão (gerência) e operacionalização de leitos de Terapia 
Intensivo Adulto (UTI - Tipo li) para atender as necessidades 
dos pacientes da Rede Municipal de Saúde de 
Açailândia/MA. DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo 
prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta" por mais 12 
(doze) meses, a contar do dia 13 de maio de 2024 até 13 de 
maio de 2025. DO VALOR: Pelo período prorrogado a 
contratante pagará à contratada o valor de R$ 7 .062.012,00 
(sete milhões sessenta e dois mil e doze reais). BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 052/2020 e rege- se pelas 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



Segunda-Feira, 24 - Junho - 2024 D.O. PODER EXECUTIVO.ISSN 2965-5382 

"•OIJ•l1 

Diário Oficial do Município 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL N' 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, S/N, Bairro Parque das Nações 

Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

CEP: 65930-000 - Açailândia-MA 
www .acailandia.ma.gov .br 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov .br/diariooficial, código: DOM-365022341550 

Veridiana Araújo da Silva 
Procuradora-Geral do Municfpio 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 




